
Requerimento Nº 327/2026

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do Art. 193 do Regimento 
Interno, para que seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, 
Prefeito Municipal, informações junto a secretaria responsável, acerca de estudo para 
implantação de bancos adaptados para Pessoas com deficiência (PCD), nas áreas 
públicas e praças, do Município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Tendo em vista que o lazer é um direto de todos, e a possibilidade de poder 
desfrutar dos espaços públicos para as pessoas com deficiência ainda requer algumas 
adaptações nos espaços públicos e considerando a resposta encaminhada pela 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos em  13/03/2025 à Indicação nº 121/2025, 
solicito informações sobre projeto de estudo para implantação de bancos adaptados para 
Pessoas com deficiência (PCD), nas áreas públicas e praças, do Município de Itapevi, o 
qual possibilitará maior acessibilidade, socialização e interação entre as pessoas.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,

$DATA ATUAL$

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS

Súmula: Solicito informações do Executivo junto a 
secretaria responsável, acerca de estudo para implantação 
de bancos adaptados para Pessoas com deficiência (PCD), 
nas áreas públicas e praças, do Município de Itapevi
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3063T8CJ3ECS49RN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3063-T8CJ-3ECS-49RN
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